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LEI Nº 1.478/2024 DE 12 DE MARÇO DE 2024. 

 

SÚMULA: Altera dispostivos da Lei Municipal nº 
1.080/2014 de 03/12/2014 que cria os componentes do 
Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná 
do Sistema Nacional de Segurança Alimentar, define 
os parâmetros para elaboração e implementação do 
Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
e da outras providências. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO 

DO PARANÁ, APROVOU E EU SEZAR AUGUSTO BOVINO, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E AUTORIZO PROMULGAR A 

SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º O Parágrafo único do Art. 7º e, os Incisos I, II, e Alínea “a” do Inciso III do Art. 9º, 
todos da Lei Municipal nº 1.080/2014 de 3 de dezembro de 2014, que cria os componentes do Município de 
Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná do Sistema Nacional de Segurança Alimentar, define os 
parâmetros para elaboração e implementação do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 7°................... 
 
Parágrafo único - A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
– CAISAN Municipal e o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – 
COMSEA Municipal, serão regulamentados por Decreto do Poder Executivo, respeitada 
a legislação aplicável. 
 
................................ 
 
Art. 9º ...................: 
 
I – A Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, instância responsável 
pela indicação ao COMSEA Municipal das diretrizes e prioridades da Política e do Plano 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, bem como pela avaliação do SISAN no 
âmbito do município; 
 
II - O COMSEA Municipal, Órgão vinculado á Secretaria Municipal de Assistência Social; 
 
III - ...................... 
 
a) Elaborar, considerando as especificidades locais, o Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, observando os requisitos, as dimensões, as diretrizes e os 
conteúdos expostos no Decreto nº 7272/2010, bem como os demais dispositivos do 
marco legal vigente, as diretrizes emanadas da conferência Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional e do COMSEA Municipal, indicando diretrizes, metas, fontes de 
recursos e os instrumentos de acompanhamento, monitoramento e avaliação de sua 
implementação; 
 
...............................” 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu/PR., em 12 de março de 2024. 

 

 

SEZAR AUGUSTO BOVINO 



 

 
 

ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

 

Publicado no Jornal  Xagu, Edição nº 1365 de 13/03/2024-Pág.6. 

Prefeito Municipal 


